
13/11/2020 Zimbra

https://mail.tjam.jus.br/h/printmessage?id=28794&tz=America/Guyana 1/2

De : fcarvalho@jftecnologia.com

Assunto : ESCLARECIMENTOS PREGÃO ELETRÔNICO 28/2020

Para : cpl@tjam.jus.br

Cc : 'Jeffeson Cavalcante de Pinho' <cavalcante.rf@hotmail.com>

Zimbra wendell.nascimento@tjam.jus.br

ESCLARECIMENTOS PREGÃO ELETRÔNICO 28/2020

qui, 12 de nov de 2020 23:57

2 anexos

Bom dia Prezados,
 
Gostaria de esclarecimentos quanto a planilha de custos apresentada no anexo II do Termo de Referência, pois
como o próprio CNJ estabelece que os Tribunais Estaduais devem basilar suas licitações nas Instruções do
Ministério do Planejamento, a mesma não está de acordo com a planilha de custos da IN 05/2017.
Os percentuais apresentados para no submódulo 2.1 e 4.1 não condizem com a modalidade da conta vinculada
e sim com a modalidade de fato gerador, sendo que no termo de referência é apresentada uma minuta do
contrato onde em sua cláusula décima quarta é definida a retenção das provisões em conta vinculada.
 
Outro ponto que chama atenção é o fato de as funções solicitadas para esta licitação fazerem parte da
convenção coletiva do SEEACAM Nº AM000049/2020, esta convenção estabelece em sua Cláusula Quadragésima
primeira uma tabela de encargos sociais que também não está sendo respeitada pelo modelo de planilha
apresentada no Termo de Referência.
 
Notamos também que neste processo licitatório, as exigência quanto a planilha de custos são muito diversas das
solicitadas nos últimos pregões realizados como por exemplo o  PE Nº 20/2020 e o PE Nº 22/2020, talvez por ter
sido elaborados pelo setor de engenharia deste Egrégio Tribunal de Justiça e não pela Divisão de Infraestrutura
como é o caso deste edital. Pergunta-se, as tratativas não deveriam ser as mesmas por se tratar de contratação
para o mesmo Tribunal de Justiça? O que justifica as mudanças nas exigências dos processos licitatórios deste
Tribunal, sendo que todos os processos tratam de contratação de empresa para cessão de mão de obra?
 
 
 
 
Atenciosamente,
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